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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

I NÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns218t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2O12, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Evolution Terraplenagem e Empreondimentos Ltda - ME.

ENDEREÇo rARA coRREspox»Êxcrl: Rua Praia do Timbau, no 320, Sala A, Tarumã,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 26.391 .00210001-42 l\scRÍÇÃo ESTADUAL:

ForE: (92) 99í03-5304 FÀx:

REGTsTRoNoIPAAM:1011.3215 PRocEssoNs:336712022-56

ArrvrDADE: Destino Final de Residuos Sólidos - Aterro de lnertes

LocAlrzAÇio DA ArrvrDADE: Rodovia Manoel Urbano (AM-070), Zona Rural, nas
coordenadas geográficas: - Município de ManausiAM: P1 3'13'53,448" S 60'36'
01,736" W; P2 3' 13'51,886" S 60'36'02,191" W; P3 3" 13'51,520" S 60'36'
00,613" W; P4 3' 13'53,082" S 60' 36'00,158" W-. Município de Manacapuru-AM.

Fr\ALTDADE: Autorizar o aterro de resíduos sólidos inertes em uma área de 0,2498
ha, para Obras e Serviços de Engenharia para Conservação e Manutenção das
Rodovias Estaduais do Amazonas - Lote 02(AM 070 Manaus/Manacapuru: 83,50ha;
AM 352 Novo Airão: 99,00 Km; AM 452 Colônia do Caldeiráo: 11,50 km e AM 453
Colônia Bela Vista: 8,50 km) no Estado ao Amazonas.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRÁDADoR:Pequeno Ponrn:Médio

PRAzo DE \'ÀLTDADE oesu Lrcoxç.1: 0l Axo.

Atcnçã(l:
. Esta licença é compostâ de l8 restrições e/ou condiçôes constantes no yerso! cujo nâo

cumprimento/atendime[to sujeitará a sua invalidação e/ou as petralidades previstas em normas.
. Esta licença nâo comprova trem substitui o documento de propriedade, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer Da localizsçilo da atividade e exposta de forma yisível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'2T8/2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessAo da mesma, so terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estâdo, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, ern meio eletrônico de

comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍ1.24, daLei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A pÍesente Licença esÍá sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

$67n02L56"
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é úlida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

7. Segregar, acondicionar, armazenar, tÍansportar e daÍ destinação ambientalmente adequada âos resÍduos
oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo manteÍ em
arquivo o registo de movimentação dos mesmos;

8. Proteger a fauna e a flora confomre.estabelecido na Lei n.' 5.197167 e Lei t" 126512012',
9. É expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na áÍea do

empreendimentó, devendo a traosposiçâo de corpos d'água ser realizada mediante autoriz çâo deste

OEMA;
10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, históÍica ou

artística na área de influência direta e/ou indiÍeta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAM;
ll. Trânsportâr substâncias atero de inerte em veículos devidamente cobertos por lon4 no honírio

compreendido entre as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 00212009);
12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoanento da destinação dos resíduos

inertes (de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009);
13. Iniciar a atiüdade de aterro de inertes somente após demarcar a área a ser depositada (0,249Eha), de

acordo com as coordenadas geográficas cohtidas nesta L.O. com mourões devidamente identificados;
14. A área destina-se a deposição de resÍduos sólidos de inertes oriundos das Obras e Sêrviços de

Engenharia para Conservação e Malutençilo das Rodovias Estaduais do Amazonas - Lote 02(AM 070
ManauyManacapuru: 83,50ha; AM 352 Novo Airão; 99,00 Km; AM 452 Colônia do Caldeirão: I1,50
km e AM 453 Colônia Bela Vistâ: 8,50 km) no Estado ao Amazonas, conforme previsto com as

direrizes da NBR I 5 I I 3 da ABNT e PoÍâria,lPAAM n' 13212019;

15. Não é permitidâ a deposição de resÍduos de origem diferente daquela para a qual a área foi destinada;

16. Apres€ntar somcstralmetrte, relatório de des€nvolvimento da atividade, contendo: Cronograma flsico
de progresso das principais atividades desenvolvidas, . descrição dos resultados alcançados,

acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execução;

17. Âtender as solicitações resultantes da análise do Cadastro Ambiental Rural - CAR do imóvel.
18. Esta Licença autoriza o transporte do aterro de inertes acompanhada da LO;


